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COMISSÃO DE VISTORIA 

 
� Membros Titulares: 

Sr.   FLÁVIO DOS SANTOS FONSECA  
Sra. MARGARETH DE FARIA COTTA RANGEL  
Sr.   MAURÍCIO DIAS DA SILVA  

 
� Membros Suplentes: 

Sr. RICARDO EGIDIO FREIRE DE SOUZA   
Sr. ROGÉRIO YUTAKA FUJIMOTO  
Sr. SÉRGIO ALEX RIBEIRO DE SÁ   

 
� Objetivo: 

DISCIPLINAR A DISPONIBILIDADE DE MATERIAIS PERMANENTES E DE CONSUMO DO 
PODER JUDICIÁRIO, DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 173/75 E A LEI Nº. 2524/96.  

 


